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Ofício Circular nº 001/2020 

Alegre/ES, 10 de Agosto de 2020. 

 
AOS RESPONSÁVEIS PELOS SETORES E LABORATÓRIOS DO HOVET-CCAE-UFES 
ASSUNTO: Atividades desenvolvidas no HOVET durante a pandemia 
 
 
 Prezados(as) Senhores(as), 
 

1 Considerando a declaração de Pandemia do Novo Coronavírus pela Organização Mundial de 
Saúde; 

2 Considerando a Portaria 356/2020 - MEC de 17 de março de 2020, que substitui as aulas 
presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo 
Coronavírus; 

3 Considerando o Decreto 4703-R do Governador do Estado do ES, de 31 de julho de 2020, 
suspendendo as aulas presenciais em todas as escolas, universidade e faculdade, das redes 
públicas e privadas no ES; 

4 Considerando que a Resolução 07/2020 da UFES suspendeu todas as atividades de ensino 
presencial dos cursos de graduação e pós-graduação da UFES, e impõe o trabalho remoto a 
docentes e servidores técnicos administrativos em educação; 

5 Considerando o Plano de Contingenciamento do HOVET, elaborado pela coordenação, docentes 
responsáveis pelos setores e servidores técnicos do HOVET; e 

6 Considerando as decisões tomadas em reunião virtual com os docentes responsáveis pelos 
setores e laboratórios do HOVET no dia 29 de julho de 2020; 
 
A Coordenação do HOVET vem enfatizar que:  
 
A - o atendimento ao público e aos animais de proprietários está suspenso no HOVET durante a 
validade da Resolução 07/2020 ou até que nova redação permita tais atividades. 
B - todas as atividades de ensino de graduação e pós-graduação estão suspensas no HOVET. 
C – atividades de extensão ou pesquisa que necessitem de continuidade durante o período 
descrito na Resolução 007/2020, ou em suas prorrogações, deverão ser oficializadas perante a 
coordenação do HOVET, com as devidas justificativas (anexo1); 
D – o atendimento e suporte nutricional e sanitário dos animais das áreas experimentais de Rive 
e São José do Calçado deverão ser mantidos pelos setores e laboratórios responsáveis, bem como 
os demais setores e laboratórios que assim forem necessários para garantir o bem estar e saúde 
animal; 
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E- alunos de graduação e pós-graduação só poderão permanecer no HOVET se:  

1. estiverem regularmente inscritos em projetos de pesquisa e extensão diretamente 
relacionados com as atividades que estiverem exercendo;  

2. sejam moradores do município de Alegre, ES, ou que aqui residam e não tenham retornado 
para suas cidades de origens;  
3. estejam mantendo uma rotina de respeito às medidas de redução de contágio do 
Coronavírus;  
4. mantenham isolamento de, no mínimo, 12 dias após atividades/viagens que os exponham 
a riscos;  
5. respeitem as medidas de redução de contágio do Coronavírus e o Plano de 
Contingenciamento do HOVET (anexo 3) durante a execução das atividades; 
6. assinem o Termo de Responsabilidade (anexo 2) e 
7. estejam nominados em relação enviada à coordenação do Hovet pelo docente responsável 
(anexo 1). 

 

Estas medidas são necessárias em respeito à legislação e à preservação da saúde de todos os usuários 
do HOVET, bem como a proteção da saúde e da vida de seus familiares. 

 

 

 

Prof. Dr. Douglas Severo 
Coordenador do Hovet 

01546810 
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ANEXO 1  

ATIVIDADES DE PESQUISA OU EXTENSÃO DESENVOLVIDAS NO HOVET DURANTE A VIGÊNCIA 
DA RESOLUÇÃO 007/2020 

 
Docente Responsável: 
 
Título do Projeto: 
 
Registro na PROEX ou PRPPG: 
 
Período de realização (dias da semana, turno/horário, periodicidade/frequência): 
 
 
 
Justificativa para realização da atividade durante a Pandemia: 
 
 
 
 
 
 
 
Equipe envolvida na realização da atividade no HOVET (nome/registro ou relação com a 

atividade/setores ou laboratórios que necessitará utilizar)  
 

 Nome  
*se necessários mais nomes, faça o 
preenchimento em outra planilha. 

Relação com a 
atividade (ex.: bolsista 

PIBIC..) 

Laboratórios autorizados a utilizar 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

 
 
 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO 2  
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DOS DISCENTES ENVOLVIDOS NAS ATIDADES NO HOVET DURANTE A 
VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO 007/2020 

 
 
Eu,______________________________________ discente do curso de _____________________________ , 

matricula nº ____________________, declaro que li o Plano de Contingenciamento do HOVET (Documento 

avulso nº 23068.026742/2020-38, de 19 de junho de 2020) e que tenho respeitado os princípios de redução 

de contágio do Coronavírus em minha rotina diária, assim como respeitarei as medidas necessárias no 

desenvolvimento das atividades no HOVET, sob orientação do(a) Professor(a) 

_____________________________________. 

Declaro que caso passe por alguma situação de risco de contágio, como viagens, contato com infectados, 

aglomerações e reuniões de pessoas, comunicarei o professor/orientador e tomarei as medidas de 

isolamento mínimas de 14 dias antes de retornar às atividades. 

 

 

Data: 

 

Assinatura 

 

 

 

 


